COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO                                        Processo nº 107.651/04


EDITAL DA 

CONCORRÊNCIA Nº 08/04


A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, aqui também designada simplesmente COMISSÃO, tendo em vista o que consta do Processo n.º 107.651/04, torna pública, para conhecimento dos interessados, a abertura da Concorrência n.º 08/04, relativa à cessão de uso, a título oneroso, de área destinada a exploração de serviço de restaurante e de lanchonete na Câmara dos Deputados, em Brasília, Distrito Federal.



A presente licitação, do tipo "MAIOR OFERTA", reger-se-á pelo disposto neste Edital e em seus Anexos e pela Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, c/c o REGULAMENTO DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, aqui chamado simplesmente de REGULAMENTO, aprovado pelo Ato da Mesa nº 80, de 07 de junho de 2001, publicado no Diário Oficial da União de 05 de julho de 2001.



De acordo com o Ato da Mesa nº 018/2003, as concessões administrativas de uso que tenham como objeto a exploração dos restaurantes e lanchonetes na Câmara dos Deputados não serão adjudicadas a uma única empresa. 

1. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES


1.1. A candidata à licitação deverá entregar os envelopes "DOCUMENTAÇÃO" e "PROPOSTA", simultaneamente, até às 15 (quinze) horas do dia 10 de agosto de 2004, na Secretaria da COMISSÃO, localizada no 14º andar, sala 1408, do Edifício Anexo I da Câmara dos Deputados, em Brasília-DF.



1.2. Admitir-se-á a remessa dos envelopes "DOCUMENTAÇÃO" e "PROPOSTA" por via postal ou qualquer outro sistema de entrega, desde que entregues na Secretaria da COMISSÃO até o dia e hora indicados no item 1.1.




1.2.1. Nessa hipótese, os dois envelopes, fechados, deverão ser remetidos dentro de um único invólucro para o seguinte endereço:




COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO




Concorrência n.º 08/04




Edifício Anexo I - 14º andar, sala 1407. 




CÂMARA DOS DEPUTADOS




70160-900 - Brasília - DF



1.2.2. A Câmara dos Deputados não se responsabilizará se a DOCUMENTAÇÃO e a PROPOSTA encaminhadas por via postal ou qualquer outro sistema de entrega, por conta e risco exclusivos da remetente, não forem entregues em tempo hábil à Secretaria da COMISSÃO.


1.3. A abertura dos envelopes "DOCUMENTAÇÃO" e "PROPOSTA" será realizada em ato público, do qual se lavrará ata circunstanciada, assinada pelos membros da COMISSÃO e pelas licitantes presentes.


1.4. A abertura dos envelopes "DOCUMENTAÇÃO" será iniciada às 15 (quinze) horas do dia 10 de agosto de 2004, na sala de reuniões da COMISSÃO, no endereço indicado no item 1.1.


1.5. A abertura dos envelopes "PROPOSTA" será efetuada logo após a habilitação das licitantes, no mesmo local, horário e data, ressalvado o disposto no item 9.4.



1.5.1. Iniciada a abertura dos envelopes na forma do item 1.5, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela COMISSÃO.


1.6. Na hipótese de não haver expediente nos dias fixados nos itens 1.1 e 1.4 ou na forma do subitem 9.4.2, os eventos respectivos ficam transferidos para o primeiro dia útil subseqüente, mantidos o horário e o local preestabelecidos.

2. DO OBJETO DA LICITAÇÃO


2.1. O objeto da presente Concorrência é a cessão de uso, a título oneroso, de área destinada a exploração de serviço de restaurante e de lanchonete, juntamente com suas instalações e equipamentos, para fornecimento de alimentação natural do tipo ovolacto-vegetariana, de acordo com as exigências, condições e especificações expressas neste Edital e em seus anexos.



2.1.1. O restaurante e a lanchonete funcionam em espaço único, com capacidade para 74 lugares, situado no subsolo do Edifício Anexo IV da Câmara dos Deputados, com fornecimento médio diário de 350 refeições e 200 lanches. A média indicada se refere ao modelo atual de restaurante alternativo, e não estritamente natural, com a opção de carnes brancas.

3.  DOS USUÁRIOS

3.1. Consideram-se usuários do restaurante e lanchonete naturais os parlamentares, servidores da Câmara dos Deputados, jornalistas credenciados, empregados de empresa contratada ou autorizada a funcionar nas dependências da Câmara dos Deputados e visitantes. 



3.1.1. Excepcionalmente, a critério da Câmara dos Deputados, poderá ser autorizada a utilização do Restaurante por pessoas não previstas no item anterior. 



3.1.2. A Câmara dos Deputados poderá autorizar o uso do salão do restaurante para qualquer outra atividade, desde que não conflite com o horário de uso da empresa para os fins do contrato.

4. DA HABILITAÇÃO

4.1. Do Representante Legal


4.1.1. Cada licitante poderá se fazer representar por seu titular, mandatário constituído ou pessoa devidamente munida de credencial e somente ao representante será admitido intervir nas fases do procedimento licitatório, respondendo, assim, para todos os efeitos, por sua representada.



4.1.2. O representante legal, em qualquer fase da licitação, se solicitado, deverá identificar-se, exibindo cédula de identidade oficial e a documentação que comprove sua condição.



4.1.3. A não apresentação dos documentos de credenciamento, se solicitados, ou a incorreção destes, não inabilitará a licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e de responder por ela.


4.2 Da Participante


4.2.1. A COMISSÃO somente aceitará participação de pessoa jurídica cujo objeto social, expresso no Estatuto ou Contrato Social, especifique atividade de prestação de serviço de restaurante.


4.3. Das Condições para Habilitação



4.3.1. Da Habilitação Jurídica


Para comprovar sua habilitação jurídica, a licitante deverá apresentar os seguintes documentos:



a) registro comercial, no caso de empresa individual;



b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;



c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de constituição da diretoria em exercício;



d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.



4.3.2. Da Qualificação Técnica


Para comprovar sua qualificação técnica, a licitante deverá apresentar os seguintes documentos:



a) registro no Conselho Regional de Nutricionistas - CRN;



b) declaração, datada e assinada pelo responsável legal da empresa, com identificação do cargo, de que vistoriou os locais e dependências objeto do Edital e de que conhece plenamente a natureza dos serviços, a área e as instalações a serem cedidas, devendo a vistoria de que se trata ser agendada junto à Seção de Administração de Refeitórios, localizada no térreo do Edifício Anexo III da Câmara dos Deputados, telefone (61) 216 4300, de modo que sua realização ocorra no mínimo dez dias antes da data de abertura da licitação;



b.1) a declaração de que se trata deverá ser visada por servidor autorizado da Seção de Administração de Refeitórios da Câmara;



c) um atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que atenda inteiramente os seguintes requisitos:



c.1) seja visado ou certificado pelo Conselho Regional de Nutricionistas - CRN;



c.2) comprove ter a licitante prestado ou estar prestando serviços de restaurante, especificamente de alimentação natural do tipo ovolacto-vegetariana ou vegetariana, e que explicite o fornecimento mínimo de 70 refeições por dia e por período ininterrupto não inferior a seis meses; 



d) prova de que possui em seu quadro de empregados, pelo menos um nutricionista, devidamente registrado no Conselho Regional de Nutricionistas;



e) declaração de aptidão, expedida pela Câmara dos Deputados, após diligência, in loco, das condições de produção da empresa;




e.1) a diligência observará os itens constantes da lista de verificação (Anexo nº 05), que tem como base a lista de verificação da Agência de Vigilância Sanitária;




e.2) será declarada apta a empresa que obtiver um mínimo de 60% de itens válidos (SIM) e inapta a que obtiver percentual inferior a 60% dos itens válidos;


e.2.1.) contabilizam-se os itens válidos, subtraindo-se do total de itens os “não se aplica”;



e.3) a realização da diligência deverá ser solicitada formalmente à Seção de Administração de Refeitórios, quando da realização da vistoria de que trata a alínea “b” deste subitem;.



e.4) a diligência será realizada por dois servidores da Câmara dos Deputados, sendo um deles nutricionista, e acompanhada por representante da empresa.



4.3.3. Da Qualificação Econômico-financeira

Para exame da qualificação econômico-financeira, a licitante deverá apresentar os seguintes documentos:

a) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da pessoa jurídica, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

b) certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, que esteja dentro do prazo de validade indicado no documento, ou datada dos últimos 30 (trinta) dias, quando o prazo de validade não estiver expresso.



4.3.4. Da Regularidade Fiscal



Para exame da regularidade fiscal, a licitante deverá apresentar os seguintes documentos:




a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) prova de regularidade para com as Fazendas FEDERAL, ESTADUAL e MUNICIPAL do domicílio ou sede da licitante, mediante certidões fornecidas:




b.1) pela Procuradoria da Fazenda Nacional, que esteja dentro do prazo de validade indicado no documento, ou datada dos últimos cento e oitenta dias quando o prazo de validade não estiver expresso;




b.2) pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, que esteja dentro do prazo de validade indicado no documento, ou datada dos últimos seis meses quando o prazo de validade não estiver expresso;




b.3) pela Fazenda Estadual, que esteja dentro do prazo de validade indicado no documento, ou datada dos últimos noventa dias quando o prazo de validade não estiver expresso;




b.4) pela Fazenda Municipal, que esteja dentro do prazo de validade indicado no documento, ou datada dos últimos noventa dias quando o prazo de validade não estiver expresso;

c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, mediante Certidão Negativa de Débito para com a Previdência Social, fornecida pelo INSS, que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão;

d) certificado de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, fornecido pelo órgão gestor, que esteja dentro do prazo de validade expresso no próprio certificado.



4.3.5. Do Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal.




4.3.5.1. Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, a licitante deverá apresentar declaração, na forma do Anexo n.° 07.



4.3.6. A licitante deverá, ainda, na forma do Anexo nº 08, manifestar ciência e aceitação da decisão constante do Ato da Mesa nº 18/2003, referida no Memorial constante do Anexo nº 01 do Edital.


4.3.7. Obriga-se a licitante a declarar, quando for o caso, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, ou que se encontra em concordata, estado falimentar ou foi declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública.



4.3.8. Os documentos deverão ser apresentados em seus originais, em cópias autenticadas em cartório ou na forma de publicação em órgão da imprensa oficial ou emitidos via internet.




4.3.8.1. Dispensa autenticação em cartório o documento que seja conferido e autenticado pela Comissão.



4.3.9. Os documentos serão entregues em envelope fechado, separado do que contém a proposta, mencionando-se no anverso:



a) nome da empresa;



b) a palavra "DOCUMENTAÇÃO";



c) número, horário e data de abertura desta Concorrência.


4.4. O Certificado de Registro Cadastral emitido pela Câmara dos Deputados, dentro do seu prazo de validade, substitui os documentos enumerados no subitem 4.3.1 e na alínea "a" do subitem 4.3.4, obrigada a licitante a apresentar o restante da documentação exigida neste edital para a habilitação.


4.5. O prazo de validade expresso no documento apresentado prevalece, sempre, em qualquer situação, ao prazo fixado no Edital. 
5. DA PROPOSTA

5.1. Simultaneamente com a documentação, a licitante entregará a proposta, em envelope fechado, que deverá conter no anverso:



a) nome da empresa;



b) a palavra "PROPOSTA";

 

c) número, horário e data de abertura desta Concorrência.


5.2. A proposta será datilografada ou processada por meio eletrônico, de preferência em duas vias, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datada, assinada por quem de direito e deverá conter a identificação da licitante.


5.3. A proposta deverá explicitar:



a) nome e endereço da licitante;



b) menção a esta Concorrência, com indicação de seu número;



c) prazo de validade da proposta de, no mínimo, sessenta dias, a contar da data prevista para abertura dos envelopes "DOCUMENTAÇÃO";

d) valor ofertado à Câmara dos Deputados, em algarismos e por extenso, como pagamento mensal referente à cessão de uso dos espaços, instalações e equipamentos dos restaurantes e das lanchonetes citados neste Edital de, no mínimo, R$ 330,00 (trezentos e trinta reais);

d.1) ocorrendo divergência entre o valor expresso em algarismos e o grafado por extenso, prevalecerá este último.

6. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

6.1. Na ocasião referida no item 1.1, depois de o Presidente declarar encerrado o prazo de recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito, tampouco serão permitidos quaisquer adendos, substituições ou emendas quanto à documentação ou proposta apresentadas.


6.2. O Presidente procederá à abertura dos envelopes "DOCUMENTAÇÃO" e concederá vista às licitantes a fim de que, juntamente com a  COMISSÃO, rubriquem os documentos apresentados.


6.2.1. Não será considerada a documentação que contrarie os requisitos expressos neste Edital e em seus Anexos ou em desacordo com as formalidades neles prescritas.


6.3. Após apreciar a documentação, a COMISSÃO tornará público o parecer de julgamento da habilitação das licitantes, consignando-o em ata, ou divulgando-o pelos meios regularmente admitidos.



6.3.1. Para contagem do prazo de interposição de recurso (art. 139 do REGULAMENTO) será considerado dia inicial o seguinte ao da intimação das licitantes.


6.4. À licitante inabilitada será devolvido o envelope "PROPOSTA", fechado, desde que não tenha havido recurso ou desde que este tenha sido denegado.


6.5. A inabilitação da licitante importa a perda do direito de participar das fases subseqüentes do certame.


6.6. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a COMISSÃO poderá, a seu juízo, fixar-lhes o prazo de oito dias úteis para apresentação de nova documentação, escoimada das causas determinantes da inabilitação.

7. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA


7.1. A COMISSÃO fará a abertura dos envelopes “PROPOSTA” das licitantes definitivamente habilitadas, após o prazo de recurso quanto à habilitação ou, se interposto recurso, após o julgamento deste.



7.1.1. A COMISSÃO procederá à leitura das propostas e elaborará o respectivo mapa de preços.



7.1.2. Todas as propostas serão rubricadas pela COMISSÃO e pelos representantes das licitantes presentes.


7.2. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não mais caberá desclassificá-las por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após o julgamento.


7.3. O julgamento das propostas, com emissão de parecer conclusivo e adjudicação do objeto da licitação, será realizado pela COMISSÃO em data posterior.



7.3.1. Para julgamento das propostas, a COMISSÃO levará em conta o maior valor ofertado como pagamento mensal pelo uso da área, instalações e equipamentos do restaurante  no subsolo do Edifício Anexo IV, desde que atendidas as especificações constantes do Edital e Anexos.


7.4. No caso de absoluta igualdade de propostas, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas, vedado qualquer outro processo.


7.5. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital ou em seus Anexos, ou preço ou vantagem baseados nas ofertas das demais licitantes. 


7.6. Será desclassificada a proposta que omitir ou descumprir quaisquer das exigências estabelecidas neste Edital. 


7.7. Quando todas as propostas forem desclassificadas, a COMISSÃO poderá, a seu juízo, fixar às licitantes o prazo de oito dias úteis para apresentação de outras, escoimadas das causas referidas no item precedente.


7.8. Cópia do parecer de julgamento das propostas será afixada no quadro de avisos localizado no corredor do 14º andar do Edifício Anexo I da Câmara dos Deputados, intimando-se também as licitantes por meio do Diário Oficial da União.


7.9. A deliberação da COMISSÃO ficará sujeita à homologação do Diretor-Geral da Câmara dos Deputados, por delegação da Mesa.


7.10. Será julgada vencedora a proposta que, atendendo aos requisitos previstos neste Edital, oferte  o maior valor previsto no item 5.3, alínea “d”.

8. DO RECURSO E DA IMPUGNAÇÃO

8.1. O recurso e a impugnação do recurso serão dirigidos ao Diretor-Geral da Câmara dos Deputados, por intermédio da COMISSÃO, que poderá reconsiderar sua decisão no prazo de cinco dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-los subir, devidamente informados, à autoridade superior, que proferirá sua decisão no qüinqüídio subseqüente ao recebimento.


8.2. Somente poderá recorrer ou impugnar recurso, ter vista dos autos ou requerer certidões o representante legal, mandatário constituído ou pessoa expressamente credenciada pela licitante, na forma do item 4.1.


8.3. O recurso e a impugnação do recurso serão interpostos mediante petição, entregues contra recibo, exclusivamente na Secretaria da COMISSÃO, localizada no 14º andar do Edifício Anexo I, sala 1407, nos dias úteis, no horário das  9h às 12h e das 14h às 18h, devendo conter, sob pena de não serem conhecidos:



a) nome e endereço da licitante;



b) data e assinatura, esta com a menção do cargo e nome do signatário;



c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados;



d) fundamentação do pedido.


8.4. Da habilitação ou inabilitação de licitante caberá recurso, com efeito suspensivo, no prazo de cinco dias úteis a contar da lavratura da ata ou da publicação no Diário Oficial da União.


8.4.1. Apresentado o recurso, se tempestivo, a COMISSÃO intimará por carta as demais licitantes para promoverem sua impugnação no prazo de cinco dias úteis.



8.4.2. Decidido o recurso, a COMISSÃO dará conhecimento às licitantes, marcando nova data de abertura dos envelopes "PROPOSTA”.



8.4.3. Se intempestivo o recurso, ou não apresentado este, a COMISSÃO procederá a abertura das propostas.



8.4.4. Em havendo desistência expressa de interposição de recurso por todas as licitantes, dar-se-á a imediata abertura dos envelopes "PROPOSTA".


8.5. Do julgamento das propostas caberá recurso ao Diretor-Geral, com efeito suspensivo, a ser interposto no prazo de cinco dias úteis a partir da intimação das licitantes pelo Diário Oficial da União.

8.5.1. Interposto o recurso na forma do item 8.5, a COMISSÃO dará ciência às demais licitantes para impugná-lo no prazo de cinco dias úteis, a partir da sua intimação por carta.



8.5.2. A COMISSÃO comunicará às licitantes, por carta, a decisão sobre o recurso e encaminhará o processo para o fim previsto no item 7.9.


8.6. Ocorrendo anulação ou revogação da Concorrência, a COMISSÃO intimará as licitantes por meio do Diário Oficial da União, contando-se, a partir daí, o prazo de cinco dias úteis para interposição de recurso dirigido ao Primeiro Secretário da Mesa Diretora da Câmara dos Deputados, por intermédio do Diretor-Geral.


8.7. Na fluência dos prazos para interposição de recurso ou impugnação de recurso, o processo ficará na Secretaria da COMISSÃO, onde as licitantes poderão ter vista dos autos.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA EXECUTANTE DOS SERVIÇOS

9.1. Em relação à assinatura do contrato, caberá à cessionária:


9.1.1. Assinar, observado o disposto no item 10, o contrato de cessão de uso, no prazo de cinco dias úteis a partir da sua notificação.



9.1.1.1 O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela adjudicatária durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Câmara.



9.1.1.2 O contrato terá duração de um ano, podendo ser prorrogado em conformidade com o inciso II do artigo 105 do REGULAMENTO, a critério da Câmara dos Deputados.



9.1.1.3.. O valor dos pagamentos mensais devidos pela cessão de uso será reajustado, em caso de prorrogação, pelo IGP-M/FGV- Índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, que, em caso de extinção, será substituído por outro índice oficial. 

9.1.2. Para assinatura do contrato, obriga-se a adjudicatária a fornecer ao órgão fiscalizador a relação nominal dos empregados que prestarão os serviços, com o respectivo endereço residencial. 



9.1.2.1. A cessionária, no prazo definido no item 9.1.1, indicará à Câmara dos Deputados o nome de seu preposto ou empregado com competência para manter entendimentos e receber comunicações ou transmiti-las ao órgão incumbido da fiscalização do contrato.


9.2. Em relação à execução dos serviços caberá à cessionária:


9.2.1. Fornecer as refeições em condições sadias, preparadas na Câmara dos Deputados, com ótima apresentação e sabor agradável, dentro das exigências de higiene e técnicas dietéticas.



9.2.1.1. Mediante prévia autorização do órgão fiscalizador, poderão ser servidos alimentos industrializados ou produzidos por terceiros, tais como sanduíches, biscoitos e outros produtos compatíveis com o tipo de alimentação natural servido no restaurante e lanchonete.


9.2.2. Os cardápios deverão ser encaminhados ao órgão fiscalizador com, pelo menos, três dias úteis de antecedência. 


9.2.3. Não utilizar em cardápios de dias subseqüentes os gêneros alimentícios preparados e não servidos.


9.2.4. Coletar, diariamente, em recipiente próprio e devidamente higienizado, amostra de todas as preparações servidas, conservando-as durante 72 (setenta e duas) horas, dentro das condições técnicas recomendadas, para realização de análises microbiológicas, que vierem a ser determinadas pela Câmara dos Deputados.



9.2.4.1. Trimestralmente e sempre que ocorrerem indícios de irregularidades, a Câmara dos Deputados solicitará de laboratório especializado a realização de análises microbiológicas de amostras coletadas, cujo custo deverá ser ressarcido pela contratada no prazo de trinta dias.  

 
9.2.5. Observar rigorosamente a legislação sanitária vigente. 



9.2.5.1. Em caso de interdição das instalações ou paralisação temporária do serviço por conta da cessionária, ou em decorrência de auto de infração, o contrato poderá ser rescindido de pleno direito, adotando a Câmara dos Deputados, imediatamente, as providências cabíveis.


9.2.6. Utilizar aparelhos, utensílios e acessórios de boa qualidade e em bom estado, adequados à prestação dos serviços. Os lanches e refeições serão servidos em utensílios de louça.



9.2.6.1. Os bens de propriedade da cessionária serão registrados junto ao Departamento de Material e Patrimônio da Câmara dos Deputados. 


9.2.7. Responsabilizar-se pelo abastecimento, conservação, despesas e controle do material necessário à execução dos serviços, inclusive estoque de gás para os equipamentos, sem qualquer ônus para a Câmara dos Deputados.


9.2.8. Manter, por conta própria, as áreas de preparação e manipulação de alimentos rigorosamente limpas e arrumadas, dentro do mais alto padrão de limpeza e higiene, utilizando os equipamentos de limpeza necessários, independentemente dos serviços realizados pela Câmara dos Deputados. 



9.2.8.1. Deverá utilizar produtos específicos para cozinha industrial no restaurante, vedado o uso de produto químico nocivo ao ser humano. 



9.2.8.2. A desinsetização e desratização deverão ser realizadas por empresa especializada, dentro do cronograma aprovado pelo órgão fiscalizador.


9.2.9. Recolher, seletiva e diariamente, os resíduos ao local apropriado, utilizando lixeiras e sacos reforçados e adequados, transportando-os em carrinhos fechados do tipo contêiner em polietileno, adquiridos pela  empresa, e obedecendo às normas fixadas pelo órgão competente 


9.2.10. Utilizar os equipamentos instalados na cozinha do RESTAURANTE somente para preparar refeições e lanches a serem servidos na Câmara dos Deputados. 


9.2.11. Apresentar ao órgão fiscalizador, até o quinto dia útil de cada mês, recibo de recolhimento mensal à conta da Câmara dos Deputados do valor referente:

a) pagamento da parcela mensal do valor da cessão;

b) despesas das linhas telefônicas e/ou ramais instalados nas unidades;

c) ao consumo de água e de energia elétrica, fixado em R$ 971,60 (novecentos e setenta e um reais e sessenta centavos).



9.2.11.1. O valor mensal relativo ao consumo de água e de energia elétrica reflete o comportamento médio, não devendo sofrer alteração em razão da dinâmica do funcionamento da Casa, estando sujeito a reajustes proporcionais a eventuais elevações das tarifas.

9.2.11.2. Os valores referentes às despesas telefônicas serão verificados mensalmente, de acordo com os ramais disponibilizados à empresa, nos termos do Ato da Mesa 151/2002. 


9.2.11.3. Pelas linhas telefônicas ou ramais de propriedade da Câmara dos Deputados caberá pagamento mensal de R$ 36,94 (trinta e seis reais e noventa e quatro centavos), a título de assinatura básica, e ressarcimento integral dos gastos mensais com ligações locais e interurbanas. 


9.2.11.4. No que se refere a linhas telefônicas instaladas na Câmara dos Deputados, de propriedade da cessionária, caberá o pagamento mensal no valor de R$ 12,80 (doze reais e oitenta centavos), por linha, a título de uso da rede interna de telefonia.

9.2.11.5. Para o primeiro pagamento será feito o cálculo pró-rata, a partir do início do funcionamento, critério aplicável também ao último mês de vigência contratual.


9.2.12. Providenciar a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos e câmaras frigoríficas, segundo a orientação de manutenção do fabricante, sem qualquer ônus para a Câmara dos Deputados.



9.2.12.1 A Câmara dos Deputados poderá efetuar os reparos necessários se estes não forem feitos pela cessionária no prazo estabelecido, devendo ser a Câmara ressarcida pela empresa, no prazo de trinta dias após a notificação, sem prejuízo das penalidades previstas em contrato.



9.2.12.2 É de responsabilidade da empresa o fornecimento de equipamentos complementar aos disponibilizados pela Câmara de equipamentos como freezer, geladeira, balcão, etc, que porventura se façam necessários para o perfeito funcionamento dos serviços.


9.2.13. Só retirar qualquer móvel, equipamento ou utensílio de propriedade da Câmara dos Deputados mediante autorização expressa do órgão fiscalizador, após comunicação efetuada à Coordenação de Patrimônio, sendo que a sua inobservância sujeitará a cessionária às cominações legais aplicáveis à espécie.


9.2.14. Realizar, até o último dia do prazo da cessão, uma revisão geral nos panelões, fogões, fornos, câmaras frigoríficas, equipamentos e móveis que lhe forem entregues para uso, bem como limpeza geral nas caixas de gordura localizadas nas áreas de serviço, com o objetivo de deixar as instalações e equipamentos em perfeitas condições de funcionamento, de forma a não interromper o fornecimento de lanches e refeições. 


9.2.15. A cessionária assumirá inteira responsabilidade por danos ou desvios causados ao patrimônio da Câmara dos Deputados ou de terceiros por ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, mesmo que fora do exercício das atribuições previstas no contrato.

.



9.2.15.1. Os empregados da cessionária portarão cartão de identificação, fornecido pela própria cessionária ou, no interesse administrativo, pelo Departamento de Polícia Legislativa, bem como deverão se apresentar sempre limpos, asseados e devidamente uniformizados.



9.2.15.2. A Câmara dos Deputados poderá solicitar a substituição de empregado ou preposto por conveniência administrativa.



9.2.15.3. Os empregados contratados pela cessionária, embora sujeitos às normas disciplinares ou convencionais da Casa, não terão com ela qualquer vínculo empregatício.


9.2.16. Apresentar, quando do início das atividades, quando da inclusão de novos empregados ou sempre que solicitado, Atestado de Saúde, na forma legal, cuja validade deverá ser conferida pelo órgão fiscalizador. 


9.2.17. Manter pessoal capaz de atender aos serviços.


9.2.18. Tratar com urbanidade os usuários.


9.2.19. Disponibilizar, se solicitados, os resíduos aproveitáveis (talos, cascas, sementes, etc.) dos alimentos para o Programa EcoCâmara-Gestão Ambiental.


9.2.20. A cessionária comunicará, verbal e imediatamente, ao órgão fiscalizador, todas as ocorrências anormais verificadas na execução dos serviços e, no menor espaço de tempo possível, reduzirá a termo a comunicação verbal, acrescentando todos os dados e circunstâncias julgados necessários ao esclarecimento dos fatos.



9.2.20.1. É vedado a cessionária divulgar número das linhas e ramais telefônicos de propriedade da Câmara dos Deputados para fins publicitários.


9.2.21. Além do estatuído neste Edital e em seus Anexos, a cessionária cumprirá as instruções complementares do órgão fiscalizador, quanto à execução dos serviços dentro dos padrões de qualidade, bem como quanto à legislação sanitária. 



9.2.21.1. O órgão fiscalizador orientará quanto ao horário de realização dos serviços, permanência e circulação dos funcionários nos prédios administrativos da Câmara dos Deputados.

10. DA GARANTIA

10.1. Para segurança do cumprimento de suas obrigações, a cessionária prestará à Câmara dos Deputados garantia, nos termos do art. 93 do REGULAMENTO, correspondente a 2% (dois por cento) do valor anual da cessão, acrescida a esse valor a importância de R$ 111.489,51 (cento e onze mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e cinqüenta e um centavos), correspondente aos valores dos bens disponibilizados na forma do Anexo nº 04. 


10.2. A garantia será prestada previamente à assinatura do contrato, e só poderá ser levantada ao termo deste se não houver processo pendente para apuração de irregularidade em que caiba aplicação de multa, indenização ou ressarcimento à Câmara dos Deputados.


10.3. No caso de rescisão do contrato por culpa da cessionária, a garantia será executada para ressarcimento à Câmara dos Deputados dos valores das multas e indenizações a ela devidos, sujeitando-se, ainda, a contratada, a outras penalidades previstas no REGULAMENTO.

11. DAS PENALIDADES

11.1. À licitante que retirar sua proposta ou desistir de participar da Concorrência, mediante a prática de ato ilícito, visando a frustrar os objetivos da licitação, será aplicada a penalidade de suspensão do direito de licitar com a Câmara dos Deputados pelo prazo de até um ano.


11.2. Caso a cessionária não assine o contrato no prazo indicado no item 9.1.1 sem motivo justificado e aceito pela Câmara dos Deputados, caracterizar-se-á o descumprimento total da obrigação assumida.



11.2.1. Ocorrendo a hipótese referida no item 11.2, a Câmara dos Deputados aplicará à cessionária multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor da adjudicação, instaurando processo para apuração de responsabilidade, do qual poderão resultar a suspensão do direito de participar de licitação e o impedimento de contratar com a Câmara dos Deputados pelo prazo de até dois anos.



11.2.2. Se a cessionária for reincidente, além da multa de 10% (dez por cento) do valor da adjudicação, ser-lhe-á cominada a penalidade de suspensão do direito de participar de licitação e contratar com a Câmara dos Deputados pelo prazo de dois anos.


11.3. Caso a cessionária não assine o contrato na forma proposta, a Câmara dos Deputados reserva-se o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto ao preço.


11.4. A licitante remanescente que aceitar o previsto no item anterior estará sujeita às mesmas exigências feitas à empresa faltosa.


11.5. Ocorrendo atraso injustificado ou com justificativa não aceita pela Câmara dos Deputados para dar início à execução dos serviços, à cessionária será imposta multa cumulativa calculada sobre o valor anual da cessão, de acordo com a seguinte tabela:

DIAS DE ATRASO
PERCENTUAL  DIA (%)
PERCENTUAL MULTA (%)

1° ao 10° dia
0,1
0,1 a 1,0

11° ao 20° dia
0,2
1,2 a 3,0

21° ao 30° dia
0,3
3,3 a 6,0

31° em diante
0,4
6,4 a 10


11.6. Findo o prazo previsto no item 13, sem que a cessionária tenha iniciado a prestação dos serviços, além da multa prevista no item anterior, poderá, a critério da Câmara, ser cancelado o contrato, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.


11.7. Pela recusa, a qualquer tempo, em executar o serviço, fica igualmente a cessionária sujeita a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor remanescente do contrato, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.


11.8. Pelo não cumprimento das obrigações contratuais, execução insatisfatória dos serviços, omissão e outras faltas, serão impostas à cessionária multas por infração cometida, de acordo com a tabela constante do Anexo n.º 04 deste Edital.


11.9. Os valores relativos a multas aplicadas e a danos e prejuízos eventualmente causados serão recolhidos pela cessionária à Coordenação de Movimentação Financeira, dentro de cinco dias úteis, a contar da notificação por carta, ou ainda, cobrados na forma da legislação em vigor, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial.


11.10. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses aventadas pelo artigo 126 do REGULAMENTO.


11.12. O contrato também poderá ser rescindido pela Câmara dos Deputados se ocorrer a queda do padrão técnico da equipe ou da qualidade dos serviços, sem que disso decorra obrigação de indenizar.



11.12.1. Serão realizadas pesquisas periódicas para verificar a satisfação dos usuários com relação à atuação da empresa. O resultado das pesquisas poderá ensejar a rescisão do contrato.

11.13. Ocorrendo rescisão contratual na forma do inciso I do artigo 127 do REGULAMENTO, a Câmara dos Deputados adotará as medidas ordenadas pelo artigo 128 do citado normativo.

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento dos serviços de restaurante e lanchonete será efetuado diretamente pelo usuário à cessionária, nos respectivos caixas.

13. DO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS


A cessionária da presente Concorrência iniciará o uso dos espaços, instalações e equipamentos do restaurante e da lanchonete, constantes deste Edital, no prazo máximo de cinco dias úteis a partir da assinatura do contrato.

14. DO ÓRGÃO FISCALIZADOR



Consideram-se órgãos fiscalizadores a COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE EDIFÍCIOS e a COORDENAÇÃO DE EQUIPAMENTOS do Departamento Técnico da Câmara dos Deputados.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS


15.1. A entrega da documentação e proposta implica aceitação plena e irrestrita das condições e termos que regem a presente Concorrência.


15.2. Constituem anexos do Edital, dele fazendo parte integrante:

a) Anexo nº 01 – Memorial;

b) Anexo nº 02 – Especificações, Cardápio Mínimo e Estimativas;

c) Anexo nº 03 – Relação de Bens: Equipamentos, Instalações e Materiais de Uso Duráveis Disponibilizados;

d) Anexo nº 04 - Tabela de Multas;

e) Anexo nº 05 - Lista de verificação para inspeção in loco;

f) Anexo nº 06 - Minuta do Contrato;

g) Anexo nº 07 - Declaração de cumprimento das disposições contidas no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal;

h) Anexo n° 08 – Termo de Declaração.


15.3. Qualquer interessado, pessoa física ou jurídica, é parte legítima para impugnar este Edital de licitação por irregularidade na aplicação do REGULAMENTO, devendo protocolar o pedido até cinco dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, cabendo à Câmara dos Deputados examinar e responder a impugnação, sem prejuízo da faculdade prevista no parágrafo único do art. 154 do REGULAMENTO.



15.3.1. A interessada que pretender apresentar impugnação ou pedido formal de esclarecimento de cláusulas do Edital e de seus Anexos deverá fazê-lo mediante petição, entregue contra recibo, exclusivamente na Secretaria da COMISSÃO, localizada no 14º andar do Edifício Anexo I, sala 1407, nos dias úteis, no horário das 9h às 12h e das 14h às 18h.


15.4. Decairá do direito de impugnar os termos do Edital e de seus Anexos perante a Câmara dos Deputados, a licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura da licitação, apontando as falhas ou irregularidades que os viciariam, hipótese em que a comunicação não terá efeito de recurso.


15.5. A presente Concorrência poderá ser transferida, a critério da Câmara dos Deputados, revogada, por interesse público, ou anulada, em caso de ilegalidade, sem que, por quaisquer desses motivos, possam as interessadas reclamar direitos, observado o disposto nos parágrafos do artigo 91 do REGULAMENTO.


15.6. A Câmara dos Deputados, por despacho fundamentado de seu Diretor-Geral, poderá desclassificar licitante, sem que a esta caiba o direito de reclamar qualquer indenização e sem prejuízo de outras sanções, se lhe chegar ao conhecimento qualquer fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone ou infirme a idoneidade, a capacidade jurídica, financeira ou técnica da participante.


15.7. É facultado à COMISSÃO ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.


15.8. Os prazos referidos neste Edital e em seus Anexos somente começam a fluir a partir da intimação formal da Câmara dos Deputados ou do termo inicial preestabelecido.



15.8.1. Consideram-se feitas as intimações, convocações ou comunicações na própria reunião da COMISSÃO a que comparecerem os representantes ou mandatários das licitantes ou pela publicação dos atos no Diário Oficial da União ou, quando previstas, por carta.



15.8.2. Só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal da Câmara dos Deputados.



15.8.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e em seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.


15.9. Durante a execução contratual, sendo a adjudicatária objeto de fusão, incorporação ou cisão, a Câmara dos Deputados examinará a conveniência de manter em vigência o contrato celebrado.




15.9.1. A manutenção da vigência contratual dependerá,  em qualquer caso, do atendimento pela nova empresa das condições de habilitação consignadas neste Edital e de não serem alteradas as condições de execução do contrato.

15.10. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas no âmbito da presente Concorrência serão resolvidos pela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.


15.11. Fica eleito o foro da Justiça Federal em Brasília, Distrito Federal, para dirimir questões oriundas do processo licitatório.


15.12. Cópia deste Edital e de seus Anexos poderá ser obtida mediante a apresentação de comprovante de depósito da importância de R$10,00 (dez reais) em favor da Câmara dos Deputados, Conta Corrente n.º 170.500-8 - Agência 4201-3, Banco do Brasil, a ser entregue na Secretaria da COMISSÃO, localizada no 14º andar do Edifício Anexo I, sala 1407, nos dias úteis, das 9h às 12h e das 14h às 18h, local onde também serão prestados esclarecimentos sobre a licitação, telefones (0xx61) 216-4911 e 216-4920.

Brasília, 07 de julho de 2004.

Ronaldo Gomes de Souza
Presidente

ANEXO Nº 01

CONCORRÊNCIA Nº 08/04

MEMORIAL


A Câmara dos Deputados dispõe de cinco restaurantes e sete lanchonetes destinados ao atendimento de seus diversos públicos: deputados, servidores, empregados terceirizados e visitantes. O quadro abaixo discrimina as unidades e a média de produção de cada uma delas:

UNIDADE DE ATENDIMENTO
Localização
Média produção/dia

(*)

a) Restaurante “a la carte” e “buffet” com “grill”
Edifício Anexo IV-10º andar
250 refeições

b) Restaurante Natural
Edifício Anexo IV-Subsolo
350 refeições

c) Lanchonete Natural
Edifício Anexo IV-Subsolo
200 lanches

d) Lanchonete do Edifício Principal
Edifício Principal
350  lanches

e) Lanchonete
Plenário
50 lanches

f) Lanchonete
Edifício Anexo I
150 lanches

g) Restaurante bandejão
Edifício Anexo III
Temporariamente desativado

h) Restaurante auto-atendimento 
Edifício Anexo III
1200 refeições

i) Restaurante auto-atendimento
Garagem
100 refeições

j) Lanchonete
Edifício Anexo III
800 lanches

l) Lanchonete
Garagem
80 lanches

m) Lanchonete Taquigrafia
Edifício Anexo II
100 lanches

(*) As médias de produção acima informadas referem-se a períodos passados, não havendo qualquer compromisso da Câmara dos Deputados em garanti-las.

Para atendimento das necessidades dessa clientela, a Administração da Câmara licitará as diversas unidades em blocos, reunidos por especialização e tendo em vista uma boa escala de produção em cada conjunto de unidades:

- Bloco 1 – composto pelas unidades de atendimento ”g”, “h”, “i”, “j”, “l” e “m”;

- Bloco 2 – composto pela unidade  de atendimento “a”;

- Bloco 3 – composto pelas unidades de atendimento “b” e “c”;

- Bloco 4 – composto pelas unidades de atendimento “d” ,  “e”  e  “f”.

O Bloco 3, objeto do presente Edital, será licitado pelo critério de maior oferta pela cessão de uso dos espaços, instalações e equipamentos. À exceção do Bloco 1, que será licitado pelo critério de menor preço da refeição, os demais blocos serão oportunamente licitados também pelo critério de maior oferta pela cessão de uso. Nesse critério, as cessionárias poderão fixar livremente seus preços, limitados, entretanto, aos valores cobrados em outros estabelecimentos da mesma empresa fora da Câmara dos Deputados.

Em cumprimento ao Ato da Mesa nº 18, de 2003, que veda a exploração monopolista dos restaurantes e lanchonetes da Câmara dos Deputados, não se permitirá a nenhuma empresa a exploração de mais de um dos blocos de restaurantes e lanchonetes assinalados acima. A vedação se estende igualmente às pessoas jurídicas administradas ou controladas por quotista ou controlador de empresa cessionária da exploração de quaisquer dos restaurantes e lanchonetes da Câmara dos Deputados.

Brasília, 07 de julho de 2004.

Ronaldo Gomes de Souza
Presidente

ANEXO Nº 02

CONCORRÊNCIA Nº 08/04
 ESPECIFICAÇÕES, CARDÁPIOS MÍNIMOS E ESTIMATIVAS



A presente licitação objetiva a cessão do restaurante e lanchonete naturais do subsolo do Anexo IV a empresa que possa atender, com alto padrão de qualidade, a clientela da Câmara dos Deputados, formada por parlamentares, servidores, terceirizados, autoridades e demais visitantes. Serão realizadas pesquisas periódicas para verificar a satisfação dos usuários com relação à atuação da empresa. O resultado das pesquisas influirá quanto à manutenção, renovação ou rescisão dos contratos.

a) RESTAURANTE NATURAL

a.1. Tipo de serviço: Auto-atendimento/quilo

a.2.Característica do Restaurante: Alimentação Natural

a. 3. Cardápio mínimo


 O cardápio do restaurante natural será composto por variados pratos da culinária natural e terá, no mínimo, a seguinte composição: oito tipos de saladas, três tipos de pratos protéicos (à base de proteína texturizada de soja, glúten, tofu, etc.), três acompanhamentos, três complementos (gersal, farelos, aveia...), duas guarnições, uma sopa, sobremesas diversas e sucos de frutas ou outros vegetais.


a.3.1– Tipo de cardápio: médio de alto padrão de qualidade


Café da manhã e jantar poderão vir a ser implementados, desde que autorizados pela Administração da Casa.

b) LANCHONETE NATURAL 

b.1. Tipo do serviço:  atendimento de balcão e de entrega por meio do "DISQUE-LANCHE"

b.2.Característica das Lanchonetes:  Alimentação natural

b.3. Cardápio Mínimo


O cardápio das lanchonetes será composto por variados lanches da culinária natural, tais como: tortas salgadas e doces, sanduíche natural, salgados naturais, pão de queijo, bolos com açúcar mascavo e farinha integral, iogurte natural, sucos naturais, entre outros.

2. Estimativas

2.1 - Estimativa de funcionários  - Estima-se que, para funcionamento do restaurante e lanchonete, sejam necessários os seguintes quantitativos de funcionários:

Restaurante/Lanchonete Naturais


Nutricionista  
1

Cozinheiro chefe
1

Auxiliar de cozinha
2

Serviços gerais
2

Saladeiro
1

Copeiro
1

Caixa
1

Atendente
3

Confeiteiro
1

Salgadeiro
1

Boy para o serviço Disque-lanche
2

TOTAL
16

2.2 - Estimativa de utensílios, acessórios e equipamentos de pequeno porte - Estima-se que para funcionamento do restaurante e lanchonete sejam necessários os seguintes quantitativos de utensílios, acessórios e equipamentos de pequeno porte:

RESTAURANTE E LANCHONETE NATURAIS


MATERIAL
QUANTIDADE

Afiador de faca
2

Caixa plástica aberta
15

Caixa plástica fechada
5

Carrinho para transporte de alimentos
2

Carrinho fechado em polietileno para transporte de lixo
1

Cesto para pão inox/vime
2

Colher de altileno grande
6

Colher de servir (rampa)
10

Colher de sobremesa inox
200

Colher de sopa
100

Concha industrial inox (rampa)
6

Conchas industrial alumínio
6

Copo de vidro
100

Cortador de legumes tamanho grande
2

Escorredor de macarrão 
2

Escorredor grande para arroz
2

Escumadeira industrial alumínio
4

Escumadeira pequena inox
7

Espátula
7

Faca de cozinha
15

Faca inox – mesa
400

Faca inox – sobremesa
100

Faca para açougueiro
3

Faca para salada
3

Forma para empada
100

Forma para pizza
4

Forma redonda para bolo
4

Forma redonda para pudim
4

Forno elétrico pequeno
1

Galheteiro completo
18

Garfo bidente para carne
3

Garfo inox – mesa
400

Garfo inox – sobremesa
100

Garrafa térmica grande
1

Lancheira para o disque-lanche
2

Lata de alumínio para mantimentos
8

Leiteira de alumínio
2

Leiteira inox
2

Liquidificador industrial basculante
1

Liquidificador semi industrial
2

Lixeira grande com tampa e pedal
6

Molheira
2

Panela de alumínio média
5

Panela de alumínio pequena
5

Panela de pressão 20 lts
1

Panela grande de alumínio batido 
5

Pegador - aço inox com dentes
10

Pegador - aço inox sem dentes
10

Pegador pequeno
5

Peneira de alumínio tipo funil
2

Peneira de arame para escorrer frituras
2

Pincel para confeitaria
2

Porta guardanapos
18

Porta tempero
5

Prato de mesa porcelana
400

Prato de sobremesa porcelana
200

Prato fundo
100

Ralo de alumínio – 4 faces
4

Rolo para abrir massa
2

Tábua de bater carne – altileno
8

Tabuleiro de alumínio tamanho diversos
10

Taça para sobremesa (vidro ou inox)
200

Toalha de mesa 
03 jogos

Vasilha tupperware tam. Diversos
15

Brasília, 07 de julho de 2004.

Ronaldo Gomes de Souza
Presidente

ANEXO Nº 03
CONCORRÊNCIA Nº 08/04
EQUIPAMENTOS, INSTALAÇÕES E MATERIAIS DE USO DURÁVEIS DISPONIBILIZADOS


1. Os equipamentos e móveis constantes da relação deste Anexo, de propriedade da Câmara dos Deputados, são os que nesta data equipam o restaurante objeto da cessão de uso da presente licitação e que serão postos à disposição da cessionária, mediante assinatura de termo de responsabilidade.

1.1 Antes da assinatura do contrato deverá, obrigatoriamente, ser promovida pela cessionária, juntamente com o órgão fiscalizador e a Coordenação de Patrimônio da Câmara dos Deputados, a verificação dos bens constantes deste Anexo, promovendo-se eventuais acertos que se fizerem necessários.

1.2 A cessionária é obrigada a restituir os móveis, equipamentos e utensílios, até o final do último dia do prazo para o uso da cessão, nas mesmas condições e nas quantidades que lhes forem entregues, deixando as instalações do restaurante e da lanchonete em perfeitas condições de funcionamento, de forma a não interromper o fornecimento de lanches e refeições.



2. Para fins de cálculo da indenização de que trata o item 9.2.15 do Edital, será considerado o valor de mercado do bem novo ou o valor atualizado de sua aquisição, aplicando-se, em ambos os casos, uma taxa de depreciação, obedecendo-se à seguinte fórmula:



Vi = Vm  x  (1  -    i   )n, onde





     100



Vi  = valor de indenização



Vm = valor de aquisição atualizado ou valor de mercado do bem novo



   i  = índice de depreciação



   n = idade do bem em anos

N.R.P
DESCRIÇÃO DO MATERIAL

7.809
MESA, MADEIRA/METAL/FÓRMICA, BRANCA,

23.404
MESA P/DATILOGRAFIA, AÇO/FORMICA,

40.274
COIFA

54.198
MESA, MADEIRA/FÓRMICA

57.853
ESPREMEDOR DE FRUTAS

64.658
ESTUFA PARA AQUECER ALIMENTOS

83.615
MESA QUADRADA P/COPA, MADEIRA/FÓRMICA

83.616
MESA QUADRADA P/COPA, MADEIRA/FÓRMICA

83.617
MESA QUADRADA P/COPA, MADEIRA/FÓRMICA

83.619
MESA QUADRADA P/COPA, MADEIRA/FÓRMICA

83.620
MESA QUADRADA P/COPA, MADEIRA/FÓRMICA

83.621
MESA QUADRADA P/COPA, MADEIRA/FÓRMICA

83.623
MESA QUADRADA P/COPA, MADEIRA/FÓRMICA

83.628
MESA QUADRADA P/COPA, MADEIRA/GRANITO

83.629
MESA QUADRADA P/COPA, MADEIRA/GRANITO

83.630
MESA QUADRADA P/COPA, MADEIRA/GRANITO

83.631
MESA QUADRADA P/COPA, MADEIRA/GRANITO

84.922
BANQUETA DE MADEIRA

94.782
MESA QUADRADA P/COPA, MADEIRA/FÓRMICA

94.784
MESA QUADRADA P/COPA, MADEIRA/FÓRMICA

94.790
MESA QUADRADA P/COPA, MADEIRA/FÓRMICA

94.792
MESA QUADRADA P/COPA, MADEIRA/FÓRMICA

94.800
MESA QUADRADA P/COPA, MADEIRA/FÓRMICA

94.802
MESA QUADRADA P/COPA, MADEIRA/FÓRMICA

94.813
MESA QUADRADA P/COPA, MADEIRA/FÓRMICA

96.051
CARRO PARA TRANSPORTAR DETRITOS

96.463
CAFETEIRA ELÉTRICA, INOX, 4 LITROS

98.969
ESTERILIZADOR DE XÍCARAS INOX

100.953
BANCO DE MADEIRA

101.984
BALCÃO, MADEIRA/FÓRMICA

102.535
MESA, MADEIRA/FÓRMICA

102.582
MESA TIPO BANCADA, MADEIRA, PAU-FERRO,

107.300
BALCÃO FRIGORÍFICO

108.789
QUADRO DE AVISOS MADEIRA

110.733
MESA P/DATILOGRAFIA M-7 MADEIRA FREIJÓ

113.362
BALCÃO TÉRMICO PARA ALIMENTOS

113.790
FREEZER VERTICAL

113.791
REFRIGERADOR INDUSTRIAL

114.569
DESCASCADORA DE LEGUMES

115.200
QUADRO DE AVISOS MADEIRA

115.257
BALCÃO NEUTRO C/ RODÍZIOS

115.269
BANCO DE MADEIRA

115.637
MÁQUINA DE LAVAR LOUÇA

115.883
QUADRO DE AVISOS MADEIRA

121.888
BEBEDOURO ELÉTRICO TIPO GARRAFÃO

125.803
CARRO PARA TRANSPORTAR DETRITOS

131.386
CARRINHO PARA TRANSPORTE DIVERSOS

157.559
ESTANTE DE MADEIRA

166.552
BALCÃO  FÓRMICA

166.920
MESA P/REFEITÓRIO, MADEIRA

166.955
MESA P/REFEITÓRIO, MADEIRA

166.972
MESA P/REFEITÓRIO, MADEIRA

166.999
MESA P/REFEITÓRIO, MADEIRA

169.213
BALCÃO PARA FRIOS

169.214
BALCÃO PARA FRIOS

169.420
REFRESQUEIRA

170.353
TRITURADOR DE LIXO PARA PIA

170.977
CADEIRA PARA DESENHISTA, PRETA

177.796
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.797
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.798
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.799
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.800
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.801
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.802
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.803
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.804
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.805
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.806
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.807
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.808
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.809
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.810
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.811
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.812
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.813
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.814
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.815
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.816
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.817
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.818
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.819
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.820
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.821
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.822
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.823
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.824
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.825
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.826
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.827
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.828
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.829
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.830
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.831
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.832
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.833
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.834
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.835
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.836
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.837
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.838
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.839
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.840
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.841
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.842
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.843
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.844
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.845
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.846
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.847
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.848
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.849
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.850
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.851
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.852
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.853
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.854
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.855
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.856
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.857
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.858
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.859
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.860
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.861
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.862
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.863
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.864
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.865
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.866
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.867
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.868
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.869
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.870
CADEIRA FIXA, MADEIRA

177.871
CADEIRA FIXA, MADEIRA

183.154
BANCO DE METAL

183.155
BANCO DE METAL

183.156
BANCO DE METAL

183.157
BANCO DE METAL

183.158
BANCO DE METAL

183.159
BANCO DE METAL

183.272
FREEZER VERTICAL

183.273
FREEZER VERTICAL

184.944
ESTANTE DE AÇO

185.683
ESTUFA EXPOSITORA

185.684
ESTUFA EXPOSITORA

185.685
ESTUFA EXPOSITORA

185.687
ESTUFA EXPOSITORA

185.689
ESTUFA EXPOSITORA

185.691
ESTUFA EXPOSITORA

185.742
CHAPA CHURRASQUEIRA

193.075
APARELHO TELEFÔNICO C/TECLADO

201.013
CORTADOR ELÉTRICO DE FRIOS

201.018
CARRO PARA TRANSPORTAR DETRITOS

201.019
CARRO PARA TRANSPORTAR DETRITOS

201.020
FOGÃO INDUSTRIAL, 06 BOCAS

201.021
FORNO ELÉTRICO INDUSTRIAL

206.518
CARRINHO PARA TRANSPORTE DIVERSOS

216.529
APARELHO TELEFÔNICO C/TECLADO




Brasília, 07 de julho de 2004.

Ronaldo Gomes de Souza
Presidente

ANEXO Nº 04
CONCORRÊNCIA Nº 08/04
TABELA DE MULTAS



Sem prejuízo de outras sanções cabíveis, para efeito de aplicação de multas; às infrações são atribuídos graus, conforme a seguinte tabela:

GRAU
CORRESPONDÊNCIA

1
50 reais

2
100 reais

3
150 reais

4
200 reais

5
850 reais

6
1700 reais



INFRAÇÃO


GRAU

1.

Suspender ou interromper os serviços contratuais, salvo por motivo de força maior ou de caso fortuito, os serviços contratuais, por dia e por unidade de atendimento ------------------------------------------------------------
5



2.

Reutilizar gêneros preparados e não servidos em cardápio de dia subseqüente, por dia e por ocorrência--------------------------------------------
3



3.

Utilizar as dependências da Câmara dos Deputados para fins diversos do objeto do Contrato, por ocorrência. ----------------------------------------------
4



4.

Servir alimento com contaminação microbiológica ou química, por ocorrência ---------------------------------------------------------------------------
6



5.

Servir alimentos que contenham objetos ou agentes estranhos ao consumo humano, por vez --------------------------------------------------------------------
3



6.

Divulgar números de linhas e ramais telefônicos de propriedade da Câmara dos Deputados para fins publicitários..............................................
3



7.

DEIXAR DE:





7.1.
Providenciar a limpeza, higienização, desinfecção e imunização das áreas e instalações utilizadas, após a notificação                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    do órgão fiscalizador e no prazo que foi fixado, por ocorrência. ------------
3




7.2.
Manter empregado qualificado para responder perante a Câmara dos Deputados, por ocorrência --------------------------------------------------------
1




7.3.
Coletar amostra das preparações ou deixar de conservá-la, por ocorrência-
4




7.4.
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente, por empregado e por dia. ---------------------------------------------------------------
1




7.5.
Prestar manutenção aos equipamentos, instalações ou móveis, por item e por dia -------------------------------------------------------------------------------
1




7.6.
Remover o lixo, ou removê-lo fora das orientações do Edital e do órgão fiscalizador, por dia ----------------------------------------------------------------
3




7.7.
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador referente às obrigações da empresa, constantes do item 9 do Edital ---------------------------------------------------------------------------------
2




7.8
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por dia----------------------------------------------------------------
2




7.9
Recolher com atraso o valor fixado no item 9, subitem 9.2.11, do Edital, (acrescida de juros de mora à razão de 1% ao mês calendário ou fração) -
     3

8.

Permitir:





8.1
A presença de empregado com atestado de saúde desatualizado,                             por empregado e por dia ----------------------------------------------------------
1

Brasília, 07 de julho de 2004.

Ronaldo Gomes de Souza
Presidente

ANEXO Nº 05 

CONCORRÊNCIA Nº 08/04
LISTA DE VERIFICAÇÃO PARA INSPEÇÃO IN LOCO
NÚMERO: 




 IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 




1-RAZÃO SOCIAL: 




2-NOME DE FANTASIA: 




3-ALVARÁ/LICENÇA SANITÁRIA: 
4-INSCRIÇÃO ESTADUAL / MUNICIPAL:



5-CNPJ / CPF: 
6-FONE:
7-FAX: 


8-CORREIO ELETRÔNICO: 




9-ENDEREÇO (Rua/Av.):
10-Nº: 
11-Compl.:


12-BAIRRO: 
13-MUNICÍPIO:
14-UF:
15-CEP:

16-RAMO DE ATIVIDADE: 
17-PRODUÇÃO MENSAL: 



18-NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS: 
19-NÚMERO DE TURNOS:



21-RESPONSÁVEL TÉCNICO:
22-FORMAÇÃO ACADÊMICA:



23-RESPONSÁVEL LEGAL/PROPRIETÁRIO DO ESTABELECIMENTO: 




AVALIAÇÃO
SIM
NÃO
NA(*) 

1. EDIFICAÇÃO E INSTALAÇÕES

1.1 ÁREA EXTERNA: 

1.1.1 Área externa livre de focos de insalubridade, de objetos em desuso ou estranhos ao ambiente, de vetores e outros animais no pátio e vizinhança; de focos de poeira; de acúmulo de lixo nas imediações, de água estagnada, dentre outros. 




1.2 ÁREA INTERNA: 

1.2.1 Área interna livre de objetos em desuso ou estranhos ao ambiente. 




1.3 PISO: 

1.3.1 Em adequado estado de conservação (livre de defeitos, rachaduras, trincas, buracos e outros). 




PRIVATE
 AVALIAÇÃO 

.SIM 
.NÃO
.NA(*) 

1.4 TETOS: 

1.4.1 Em adequado estado de conservação (livre de trincas, rachaduras, umidade, bolor, descascamentos e outros). 

. 
. 
. 

1.5 PAREDES E DIVISÓRIAS: 

1.5.1 Em adequado estado de conservação (livres de falhas, rachaduras, umidade, descascamento e outros). 

. 
. 
. 

1.6 PORTAS: 

1.6.1 Em adequado estado de conservação (livres de falhas, rachaduras, umidade, descascamento e outros). 

. 
. 
. 

1.7 JANELAS E OUTRAS ABERTURAS: 

1.7.1 Existência de proteção contra insetos e roedores (telas milimétricas ou outro sistema). 

. 
. 
. 

1.7.2 Em adequado estado de conservação (livres de falhas, rachaduras, umidade, descascamento e outros). 

. 
. 
. 

1.8 ESCADAS, ELEVADORES DE SERVIÇO, MONTACARGAS E ESTRUTURAS AUXILIARES 

1.8.1 Em adequado estado de conservação( sem ferrugem, com pintura nova, limpas, sem desgastes). 

. 
. 
. 

1.9 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS E VESTIÁRIOS PARA OS MANIPULADORES: 

1.9.1 Independentes para cada sexo (conforme legislação específica), identificados e de uso exclusivo para manipuladores de alimentos. 

. 
. 
. 

1.9.2 Instalações sanitárias servidas de água corrente, dotadas de torneira com acionamento automático e conectadas à rede de esgoto ou fossa séptica. 

. 
. 
. 

1.9.3 Ausência de comunicação direta (incluindo sistema de exaustão) com a área de trabalho e de refeições. 

. 
. 
. 

1.9.4 Pisos e paredes adequadas (sem buracos, pintadas e limpas)   

. 
. 
. 

1.9.5 Instalações sanitárias dotadas de produtos destinados à higiene pessoal: papel higiênico, sabonete líquido inodoro anti-séptico, toalhas de papel não reciclado para as mãos ou outro sistema higiênico e seguro para secagem. 

. 
. 
. 

1.9.6 Presença de lixeiras com tampas e com acionamento não manual. 

. 
. 
. 

1.9.7 Coleta diária do lixo. 

. 
. 
. 

1.9.8 Vestiários com área compatível e armários individuais para todos os manipuladores. 

. 
. 
. 

1.9.9 Apresentam-se organizados e em adequado estado de conservação(limpos e pintados). 

. 
. 
. 

1.10 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS PARA VISITANTES E OUTROS: . . . 

1.10.1 Instaladas totalmente independentes da área de produção e higienizadas. 

. 
. 
. 

1.11 LAVATÓRIOS NA ÁREA DE PRODUÇÃO: . . . 

1.11.1 Existência de lavatórios na área de manipulação com água corrente, dotados de torneira com acionamento automático, em posição que não atrapalhe o fluxo da área produção e serviço, e que atenda às necessidades de toda a área de produção. 

. 
. 
. 

1.11.2 Lavatórios em condições de higiene, dotados de sabonete líquido inodoro anti-séptico, toalhas de papel não reciclado ou outro sistema higiênico e seguro de secagem e coletor de papel acionados sem contato manual. 

. 
. 
. 

AVALIAÇÃO

SIM 
NÃO 
.NA(*) 

1.12 ILUMINAÇÃO E INSTALAÇÃO ELÉTRICA: . . . 





1.12.1 Natural ou artificial adequada à atividade desenvolvida (sem ofuscamento, reflexos fortes, sombras e contrastes excessivos). 

. 
. 
. 

1.12.2 Luminárias com proteção contra quebras e em adequado estado de conservação (sem rachados, sem ferrugem e sem partes carcomidas). 

. 
. 
. 

1.12.3 Instalações elétricas embutidas ou quando exteriores revestidas por tubulações isolantes e presas a paredes e tetos. 

. 
. 
. 

1.13 VENTILAÇÃO E CLIMATIZAÇÃO: 

1.13.1 Ventilação e circulação de ar capazes de garantir o conforto térmico e ambiente livre de fungos, gases, fumaça, pós, partículas em suspensão e condensação de vapores sem causar danos à produção. 

. 
. 
. 

1.13.2 Ventilação artificial por meio de equipamento(s), higienizado(s) e com manutenção periódica registrada. 

. 
. 
. 

1.13.3 Presença de filtros nos ambientes climatizados artificialmente. 

. 
. 
. 

1.13.4 Existência de registro periódico dos procedimentos de limpeza e manutenção dos componentes do sistema de climatização (conforme legislação específica) afixado em local visível. 

. 
. 
. 

1.13.5 Sistema de exaustão e ou insuflamento com troca de ar capaz de prevenir contaminações. 

. 
. 
. 

1.13.6 Sistema de exaustão e ou insuflamento dotados de filtros adequados. 

. 
. 
. 

1.14 HIGIENIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES: 

1.14.1 Existência de um responsável pela operação de higienização comprovadamente capacitado. 

. 
. 
. 

1.14.2 Freqüência diária de higienização das instalações. 

. 
. 
. 

1.14.3 Existência de registro da higienização. 

. 
. 
. 

1.14.4 Produtos de higienização regularizados pelo Ministério da Saúde. 

. 
. 
. 

1.14.5 Disponibilidade dos produtos de higienização necessários à realização da operação. 

. 
. 
. 

1.14.6 A diluição dos produtos de higienização, tempo de contato e modo de uso/aplicação obedecem às instruções recomendadas pelo fabricante. 

. 
. 
. 

1.14.7 Produtos de higienização identificados e guardados  separadamente dos demais produtos alimentícios e de embalagens. 

. 
. 
. 

1.14.8 Disponibilidade e adequação dos utensílios (escovas, esponjas etc.) necessários à realização da operação, estando em bom estado de conservação. 

. 
. 
. 

1.15 CONTROLE INTEGRADO DE VETORES E PRAGAS URBANAS: 

1.15.1 Ausência de vetores e pragas urbanas ou qualquer evidência de sua presença, como fezes, ninhos e outros. 

. 
. 
. 

1.15.2 Adoção de medidas preventivas e corretivas com o objetivo de impedir a atração, o abrigo, o acesso e ou proliferação de vetores e pragas urbanas. 

. 
. 
. 

1.15.3 Em caso de adoção de controle químico, existência de comprovante de execução do serviço expedido por empresa especializada. 

. 
. 
. 

1.16 ABASTECIMENTO DE ÁGUA: 

1.16.1 Existência de responsável comprovadamente capacitado para a higienização do reservatório da água. 

. 
. 
. 

1.16.2 Higienização periódica do reservatório de água. 

. 
. 
. 

1.16.3 Existência de registro da higienização do reservatório de água ou comprovante de execução de serviço em caso de terceirização. 

. 
. 
. 

1.16.4 Existência de planilha de registro da troca periódica do elemento filtrante. 

. 
. 
. 

1.16.5 Potabilidade da água atestada por meio de laudos laboratoriais, com adequada periodicidade, assinados por técnico responsável pela análise ou expedidos por empresa terceirizada. 

. 
. 
. 

1.16.6 Gelo produzido com água potável, fabricado, manipulado e estocado sob condições sanitárias satisfatórias( que obedeçam às normas de boas práticas de produção), quando destinado a entrar em contato com alimento ou superfície que entre em contato com alimento. 

. 
. 
. 

1.16.7 Vapor gerado a partir de água potável quando utilizado em contato com o alimento ou superfície que entre em contato com o alimento. 

. 
. 
. 

AVALIAÇÃO 

SIM 
NÃO 
NA(*) 

1.17 MANEJO DOS RESÍDUOS:. . . 





1.17.1 Recipientes para coleta de resíduos no interior do estabelecimento de fácil higienização e transporte, devidamente identificados e higienizados constantemente; uso de sacos de lixo resistentes e recipientes tampados com acionamento não manual. 

. 
. 
. 

1.17.2 Retirada freqüente dos resíduos da área de processamento, evitando focos de contaminação. 

. 
. 
. 

1.17.3 Existência de área separada e refrigerada para estocagem dos resíduos. 

. 
. 
. 

1.18 ESGOTAMENTO SANITÁRIO: 

1.18.1 Fossas, esgoto conectado à rede pública, caixas de gordura em adequado estado de conservação e funcionamento (sem rachaduras, sem partes danificadas). 

. 
. 
. 

1.19 LEIAUTE: 

1.19.1 Leiaute adequado ao processo produtivo: número, capacidade e distribuição das dependências em conformidade com o que estabelecem as normas de boas práticas de produção( que evite fluxos cruzados e riscos de contaminação). 

. 
. 
. 

1.19.2 Áreas para recepção e depósitos de matéria-prima, ingredientes e de embalagens, distintas das áreas de produção, armazenamento e expedição de produto final. 

. 
. 
. 

AVALIAÇÃO 

SIM
NÃO 
NA(*)

2. EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSÍLIOS . . . 





2.1 EQUIPAMENTOS: . . . 





2.1.1 Equipamentos da linha de produção com desenho e número que atenda às necessidades de produção. 

. 
. 
. 

2.1.2 Dispostos de forma a permitir fácil acesso e higienização completa. 

. 
. 
. 

2.1.3 Superfícies em contato com alimentos lisas, íntegras, impermeáveis, resistentes à corrosão, de fácil higienização e de material não contaminante. 

. 
. 
. 

2.1.4 Em adequado estado de conservação e funcionamento( sem corrosão, sem ferrugem, sem falta de peças e acessórios e limpos). 

. 
. 
. 

2.1.5 Equipamentos de conservação dos alimentos (refrigeradores, congeladores, câmaras frigoríficas e outros), bem como os destinados ao processamento térmico, com medidor de temperatura visível e em pleno funcionamento. 

. 
. 
. 

2.1.6 Existência de planilhas de registro da temperatura. 

. 
. 
. 

2.1.7 Existência de registros que comprovem que os equipamentos e maquinários passam por manutenção preventiva. 

. 
. 
. 

2.1.8 Existência de registros que comprovem a calibração dos instrumentos e equipamentos de medição ou comprovante da execução do serviço quando a calibração for realizada por empresas terceirizadas. 

. 
. 
. 

2.2 MÓVEIS: (mesas, bancadas, vitrines, estantes) 

2.2.1 Em material  resistente, impermeável e com superfícies íntegras( não envelhecidas). 

. 
. 
. 

2.2.2 Com desenho que permita uma fácil higienização (lisos, sem rugosidades e frestas). 

. 
. 
. 

2.3 UTENSÍLIOS: 

2.3.1 Material não contaminante, resistentes à corrosão, de tamanho e forma que permitam fácil higienização: em adequado estado de conservação e em número suficiente e apropriado ao tipo de operação utilizada. 

. 
. 
. 

2.3.2 Armazenados de forma organizada, em local limpo e arejado, e protegidos contra a contaminação. 

. 
. 
. 

2.4 HIGIENIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E MAQUINÁRIOS, E DOS MÓVEIS E UTENSÍLIOS: 

2.4.1 Existência de um responsável pela operação de higienização comprovadamente capacitado. 

. 
. 
. 

2.4.2 Higienização diária. 

. 
. 
. 

2.4.3 Existência de registro da higienização. 

. 
. 
. 

2.4.4 Produtos de higienização regularizados pelo Ministério da Saúde. 

. 
. 
. 

2.4.5 Disponibilidade dos produtos de higienização necessários à realização da operação. 

. 
. 
. 

2.4.6 Diluição dos produtos de higienização, tempo de contato e modo de uso/aplicação obedecem às instruções recomendadas pelo fabricante. 

. 
. 
. 

2.4.7 Produtos de higienização identificados e guardados em local adequado. 

. 
. 
. 

2.4.8 Disponibilidade e adequação dos utensílios: Em bom estado de conservação( sem deformações, ausência de crostas e de reentrâncias ou falhas na superfície). 

. 
. 
. 

2.4.9 Adequada higienização( que retire resíduos alimentares, gorduras, resíduos de produtos químicos, poeira e sujidades diversas). 

. 
. 
. 

 AVALIAÇÃO 

SIM
NÃO
NA(*)

3. MANIPULADORES . . . 





3.1 VESTUÁRIO: . . . 





3.1.1 Utilização de uniforme de trabalho de cor clara e exclusivo para área de produção. 

. 
. 
. 

3.1.2 Limpos e em adequado estado de conservação( sem rasgos, manchas e outros sinais de envelhecimento). 

. 
. 
. 

3.1.3 Asseio pessoal: boa apresentação, asseio corporal, mãos limpas, unhas curtas, sem esmalte, sem adornos (anéis, pulseiras, brincos, etc.); manipuladores barbeados, com os cabelos protegidos. 

. 
. 
. 

3.2 HÁBITOS HIGIÊNICOS: 





3.2.1 Lavagem cuidadosa das mãos antes da manipulação de alimentos, principalmente após qualquer interrupção e depois do uso de sanitários. 

. 
. 
. 

3.2.2 Manipuladores não espirram sobre os alimentos, não cospem, não tossem, não fumam, não manipulam dinheiro ou não praticam outros atos que possam contaminar o alimento. 

. 
. 
. 

3.2.3 Cartazes de orientação aos manipuladores sobre a correta lavagem das mãos e demais hábitos de higiene, afixados em locais apropriados. 

. 
. 
. 

3.3 ESTADO DE SAÚDE: 

3.3.1 Ausência de afecções cutâneas, feridas e supurações; ausência de sintomas e infecções respiratórias, gastrointestinais e oculares. 

. 
. 
. 

3.4 PROGRAMA DE CONTROLE DE SAÚDE: 

3.4.1 Existência de supervisão periódica do estado de saúde dos manipuladores. 

. 
. 
. 

3.4.2 Existência de registro dos exames realizados. 

. 
. 
. 

3.5 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL: 

3.5.1 Utilização de Equipamento de Proteção Individual. 

. 
. 
. 

3.6 PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO DOS MANIPULADORES E SUPERVISÃO: 

3.6.1 Existência de programa de capacitação e treinamento periódico relacionado à higiene pessoal e à manipulação dos alimentos. 

. 
. 
. 

3.6.2 Existência de registros dessas capacitações. 

. 
. 
. 

3.6.3 Existência de supervisão da higiene pessoal e manipulação dos alimentos. 

. 
. 
. 

3.6.4 Existência de supervisor comprovadamente capacitado. 

. 
. 
. 

AVALIAÇÃO

SIM
NÃO
NA(*) 

4. PRODUÇÃO E TRANSPORTE DO ALIMENTO 





4.1 MATÉRIA-PRIMA, INGREDIENTES E EMBALAGENS: . . . 





4.1.1 Operações de recepção da matéria-prima, ingredientes e embalagens são realizadas em local protegido e isolado da área de processamento. 

. 
. 
. 

4.1.2 Matérias-primas, ingredientes e embalagens inspecionados na recepção. 

. 
. 
. 

4.1.3 Existência de planilhas de controle na recepção (temperatura e características sensoriais, condições de transporte e outros). 

. 
. 
. 

4.1.4 Matérias-primas e ingredientes aguardando liberação e aqueles aprovados estão devidamente identificados. 

. 
. 
. 

4.1.5 Matérias-primas, ingredientes e embalagens reprovados no controle efetuado na recepção são devolvidos imediatamente ou identificados e armazenados em local separado. 

. 
. 
. 

4.1.6 Rótulos da matéria-prima e ingredientes atendem à legislação. 

. 
. 
. 

4.1.7 Critérios estabelecidos para a seleção das matérias-primas são baseados na segurança do alimento. 

. 
. 
. 

4.1.8 Armazenamento em local adequado e organizado; (sobre estrados distantes do piso, ou sobre paletes, bem conservados e limpos, ou sobre outro sistema aprovado, afastados das paredes e distantes do teto de forma que permita apropriada higienização, iluminação e circulação de ar.) 

. 
. 
. 

4.1.9 Uso das matérias-primas, ingredientes e embalagens respeita a ordem de entrada dos mesmos, sendo observado o prazo de validade. 

. 
. 
. 

4.1.10 Acondicionamento adequado das embalagens a serem utilizadas( em local limpo, arejado, seco e exclusivo). 

. 
. 
. 

4.1.11 Rede de frio adequada ao volume e aos diferentes tipos de matérias-primas e ingredientes( câmaras frias separadas para os diferentes itens: carnes; peixes e pescado; hortifrutigranjeiros; laticínios e sobremesas). 

. 
. 
. 

4.2 FLUXO DE PRODUÇÃO: 

4.2.1 Locais para pré-preparo ("área suja") isolados da área de preparo por barreira física ou técnica. 

. 
. 
. 

4.2.2 Controle da circulação e acesso do pessoal. 

. 
. 
. 

4.2.4 Ordenado, linear e sem cruzamento. 

. 
. 
. 

AVALIAÇÃO 

SIM
NÃO
NA(*)

4.3 ROTULAGEM E ARMAZENAMENTO DO PRODUTO-FINAL:





4.3.1 Apresentação dos produtos com identificação. 

. 
. 
. 

4.3.2 Produto final acondicionado de forma adequada. 


. 
. 

4.3.3 Controle adequado e existência de planilha de registro de temperatura, para ambientes com controle térmico. 

. 
. 
. 

4.4 CONTROLE DE QUALIDADE DO PRODUTO FINAL: 

4.4.1 Existência de controle de qualidade do produto final. 

. 
. 
. 

4.4.2 Existência de programa de amostragem para análise laboratorial do produto final. 

. 
. 
. 

4.4.3 Existência de laudo laboratorial atestando o controle de qualidade do produto final, assinado pelo técnico da empresa responsável pela análise ou expedido por empresa terceirizada. 

. 
. 
. 

AVALIAÇÃO 

SIM
NÃO
NA(*) 

5. DOCUMENTAÇÃO 





5.1 MANUAL DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO: 





5.1.1 Operações executadas no estabelecimento estão de acordo com o Manual de Boas Práticas de Fabricação. 

. 
. 
. 

5.2 PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS PADRONIZADOS (POP): 

5.2.1. Existência de POP estabelecido para higienização das instalações, equipamentos e utensílios. 

. 
. 
. 

5.2.2. Existência de POP estabelecido para controle de potabilidade da água. 

. 
. 
. 

5.2.3. Existência de POP estabelecido para higiene e saúde dos manipuladores. 

. 
. 
. 

5.2.4. Existência de POP estabelecido para o manejo dos resíduos. 

. 
. 
. 

5.2.5. Existência de POP estabelecido para a manutenção preventiva e calibração de equipamentos. 

. 
. 
. 

5.2.6. Existência de POP estabelecido para o controle integrado de vetores e pragas urbanas. 

. 
. 
. 

5.2.7.Existência de POP estabelecido para a seleção das matérias-primas, ingredientes e embalagens. 

. 
. 
. 

PONTUAÇÃO POR ITENS


Total “Sim” 
 

Total “Não”


Total “Não se aplica”


Total itens válidos =“sim” + “não”


Pontuação Final %  =   total“sim” x 100

                                      Total itens válidos


D – RESPONSÁVEIS PELA INSPEÇÃO


_____________________________________ 

Nome e assinatura do responsável 

Ponto: 
_____________________________________ 

Nome e assinatura do responsável 

Ponto: 

E – RESPONSÁVEL PELA EMPRESA 

______________________________________________ 

Nome e assinatura do responsável pelo estabelecimento 

LOCAL: 
DATA: _____ / _____ / _____ 


(*) NA: “Não se aplica” – refere-se a itens cuja responsabilidade não se possa ser atribuída à empresa. 

Brasília, 07 de julho de 2004.

Ronaldo Gomes de Souza
Presidente

ANEXO N.º 06

CONCORRÊNCIA Nº 08/04

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO CELEBRADO ENTRE A CÂMARA DOS DEPUTADOS E (CESSIONÁRIA) PARA CESSÃO DE USO, A TÍTULO ONEROSO, DO RESTAURANTE E LANCHONETE NATURAIS, JUNTAMENTE COM SUAS INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS, PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO NATURAL.

Ao(s)                         dia(s) do mês de                          de dois mil e quatro, a CÂMARA DOS DEPUTADOS, situada na Praça dos Três Poderes, nesta Capital, inscrita no CNPJ sob o nº 00.530.352/0001-59, daqui por diante denominada CEDENTE e neste ato representada pelo seu Diretor-Geral, o Senhor SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Brasília-DF, e a (ADJUDICATÁRIA), situada na (endereço e cidade), inscrita no CNPJ sob o nº                           , daqui por diante denominada CESSIONÁRIA e neste ato representada por seu (cargo na empresa), o Senhor (nome e qualificação), residente e domiciliado em (cidade), perante as testemunhas que este subscrevem, acordam em celebrar o presente Contrato, em conformidade com o processo  em referência, com a Lei nº 8.666/93, de 21/06/93, e alterações posteriores, doravante denominada simplesmente LEI, com o Regulamento dos Procedimentos Licitatórios da Câmara dos Deputados, aprovado pelo Ato da Mesa nº 80/01, de 07/06/01, publicado no D.O.U. de 05/07/01, doravante denominado simplesmente REGULAMENTO, e com o Edital da Concorrência nº 08/04 e seus Anexos, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente Contrato é a cessão de uso, a título oneroso, do restaurante e lanchonete naturais, juntamente com suas instalações e equipamentos, para fornecimento de alimentação natural do tipo ovolacto-vegetariana, localizados no subsolo do Edifício Anexo IV da Câmara dos Deputados, de acordo com as exigências, condições e especificações expressas no Edital da Concorrência nº 08/04 e em seus Anexos.
Parágrafo único- Fazem parte integrante do presente Contrato, para todos os efeitos:

a) Edital da Concorrência nº 08/04 e seus anexos.


b) Proposta da CESSIONÁRIA, datada de  ___/___/___.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES E DOS USUÁRIOS

A exploração do restaurante e lanchonete naturais objeto desta Concorrência  deverá obedecer rigorosamente às Especificações e Cardápio Mínimo descritos no Anexo nº 02 ao Edital da Concorrência nº 08/04. 

Parágrafo primeiro– Consideram-se usuários do restaurante os parlamentares, servidores da Câmara dos Deputados, jornalistas credenciados, empregados de empresa contratada ou autorizada a funcionar nas dependências da Câmara e visitantes.
Parágrafo segundo– Serão realizadas pesquisas periódicas para verificar a satisfação dos usuários com relação à atuação da empresa. O resultado da pesquisa influirá quanto à manutenção, renovação ou rescisão do contrato.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DO PESSOAL 

A prestação dos serviços será iniciada, no máximo, 05 (cinco) dias úteis após a assinatura deste instrumento contratual,  conforme o item 13 do Edital da Concorrência nº 08/04.

Parágrafo único– A CESSIONÁRIA deverá manter pessoal capaz de atender aos serviços, sem interrupções, observado o disposto no item 9.2.17 do Edital da Concorrência nº 08/04 e a estimativa feita no item 2.1 do Anexo 02 do mesmo Edital.
CLÁUSULA QUARTA – DOS EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES 

A Câmara dos Deputados cede à CESSIONÁRIA os equipamentos, as instalações, os utensílios e os móveis constantes do Anexo 03 ao Edital da Concorrência nº 08/04.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CESSIONÁRIA

Constituem obrigações da CESSIONÁRIA, além das enunciadas neste instrumento e no Edital da Concorrência nº 08/04 e seus Anexos, aquelas determinadas pelo órgão fiscalizador em caráter complementar, visando à perfeita execução do objeto do presente contrato.

Parágrafo primeiro– Todas as obrigações trabalhistas, inclusive aquelas relativas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e à Previdência Social, são de exclusiva responsabilidade da CESSIONÁRIA, como única empregadora da mão-de-obra utilizada para os fins estabelecidos no presente Contrato.

Parágrafo segundo– A CESSIONÁRIA responderá integral e exclusivamente por eventuais reclamações trabalhistas de seu pessoal, mesmo na hipótese de ser a UNIÃO (Câmara dos Deputados) acionada diretamente como co-Reclamada.

Parágrafo terceiro– A CESSIONÁRIA fica obrigada a apresentar à CEDENTE, sempre que expire o prazo de validade, a Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, a Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais e o Certificado de Regularidade do FGTS.

Parágrafo quarto– A não-apresentação das Certidões e do Certificado, na forma mencionada no parágrafo anterior, constitui motivo de rescisão unilateral do contrato.

Parágrafo quinto– A CESSIONÁRIA deverá apresentar ao órgão fiscalizador, até o quinto dia útil de cada mês, recibo de recolhimento mensal à conta da Câmara dos Deputados do valor referente:

a) ao pagamento da parcela mensal do valor da cessão;

b) às despesas das linhas telefônicas e/ou ramais instalados nas unidades;

c) ao consumo de água e de energia elétrica, no valor referido no parágrafo quarto da Cláusula Oitava deste Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES

Pelo não cumprimento das obrigações contratuais, execução insatisfatória dos serviços e/ou fornecimento, omissões ou outras faltas mencionadas no item 11 do Edital da Concorrência nº 08/04, bem como o cometimento de infrações referidas no Anexo nº 04 ao mesmo Edital, serão aplicadas à CESSIONÁRIA multas e demais penalidades previstas nos respectivos dispositivos editalícios, observadas as condições neles indicadas.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 

A CESSIONÁRIA poderá fixar preços livremente, sendo o pagamento pelos serviços de restaurante e da lanchonete efetuado diretamente pelo usuário à CESSIONÁRIA, nos caixas do local.

CLÁUSULA OITAVA – DA CESSÃO

Pela cessão de uso do espaço, instalações e equipamentos do restaurante objeto do presente Contrato, a CESSIONÁRIA pagará a CEDENTE o valor mensal de R$ (valor numérico e por extenso).

Parágrafo primeiro– Os valores referentes às despesas telefônicas serão verificados mensalmente, de acordo com os ramais disponibilizados à CESSIONÁRIA, nos termos do Ato da Mesa nº 151/02.

Parágrafo segundo– Pelas linhas telefônicas ou ramais de propriedade da Câmara dos Deputados caberá o pagamento mensal de R$36,94 (trinta e seis reais e noventa e quatro centavos), a título de assinatura básica, e ressarcimento integral dos gastos mensais com ligações locais e interurbanas.

Parágrafo terceiro– No que se refere a linhas telefônicas instaladas na Câmara dos Deputados, de propriedade da CESSIONÁRIA, caberá o pagamento mensal no valor de R$12,80 (doze reais e oitenta centavos), por linha, a título de uso da rede interna de telefonia.

Parágrafo quarto– Pelo consumo de água e energia elétrica, a CESSIONÁRIA pagará à CEDENTE o valor de R$971,60 (novecentos e setenta e um reais e sessenta centavos) mensais.

Parágrafo quinto– O valor mensal relativo ao consumo de água e de energia elétrica, referido no parágrafo anterior, reflete o comportamento médio, não devendo sofrer alteração em razão da dinâmica do funcionamento da Casa, estando sujeito a reajustes proporcionais a eventuais elevações das tarifas.

Parágrafo sexto– Ocorrendo a prorrogação prevista na Cláusula Décima deste Contrato, o valor mensal relativo à cessão de uso do espaço, equipamentos e instalações será reajustado pelo IGP-M/FGV – Índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, que será substituído por outro índice oficial em caso de extinção.

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA

Para segurança do cumprimento de suas obrigações, a CESSIONÁRIA prestou garantia de R$ (valor numérico e por extenso), correspondente a 2% (dois por cento) do valor anual da cessão, acrescida da importância de R$111.489,51 (cento e onze mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e cinquenta e um centavos), correspondente ao valor dos bens disponibilizados, em conformidade com o artigo 56, §5º, da LEI, c/c o art. 93, §5º, do REGULAMENTO e nos termos do item 10 do Edital da Concorrência nº 08/04.

CLÁUSULA DÉCIMA  – DA VIGÊNCIA, DO REAJUSTE E DA RESCISÃO

O presente Contrato terá vigência de ___/___/___ a ___/___/___, podendo ser prorrogado em conformidade com o artigo 57, inciso II, do REGULAMENTO, c/c do artigo 105, inciso II, do REGULAMENTO, a critério da Câmara dos Deputados.

Parágrafo primeiro- Este contrato poderá ser rescindido nos termos das disposições contidas nos artigos 77 a 80 da LEI, correspondentes aos artigos 125 a 128 do REGULAMENTO.
Parágrafo segundo– Constitui motivo de rescisão unilateral do contrato a verificação de queda no padrão técnico da equipe ou dos serviços, nos termos do item 11.12 do Edital da Concorrência nº 08/04, sem que isso gere qualquer obrigação de indenização à CESSIONÁRIA.

Parágrafo terceiro– Em caso de interdição das instalações ou paralisação temporária do serviço por conta da CESSIONÁRIA, ou em decorrência de auto de infração, este contrato poderá ser rescindido de pleno direito, adotando a Câmara dos Deputados as providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ÓRGÃO FISCALIZADOR

Consideram-se órgãos fiscalizadores do presente Contrato a COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE EDIFÍCIOS e a COORDENAÇÃO DE EQUIPAMENTOS do Departamento Técnico da Câmara dos Deputados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Federal em Brasília, Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, para dirimir as dúvidas e questões decorrentes do cumprimento deste Contrato.

E por estarem assim de acordo, as partes assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, para um só efeito, com 5 (cinco) folhas cada, na presença das testemunhas abaixo indicadas.

Brasília,        de                        de 2004.

Pela CEDENTE:
Pela CESSIONÁRIA:
Sérgio Sampaio Contreiras de Almeida
(nome)

Diretor-Geral
(cargo)

CPF nº 358.677.601-20
(CPF) 

Testemunhas:  1) _______________________________________


    2) _______________________________________

Brasília, 07 de julho de 2004.

RONALDO GOMES DE SOUZA

Presidente

ANEXO N.° 07

CONCORRÊNCIA N.° 08/04

DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO

     Ref.: CONCORRÊNCIA N.º 08/04
................................. (nome da empresa), inscrita no CNPJ n.°..................., por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

............................................

(data)

..................................................

(representante legal)



Brasília, 07 de julho de 2004.

Ronaldo Gomes de Souza
Presidente

ANEXO N.° 08

CONCORRÊNCIA N.° 08/04

TERMO DE DECLARAÇÃO
DECLARAÇÃO

     Ref.: CONCORRÊNCIA N.º 08/04
................................. (nome da empresa), inscrita no CNPJ n.°..................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no ........................., DECLARA ter conhecimento do disposto no Ato da Mesa nº 18/2003, consignada no Memorial - Anexo 01 do Edital, cujos termos aceita. 

............................................

(data)

..................................................

(representante legal)



Brasília-DF, 07 de julho de 2004.

Ronaldo Gomes de Souza
Presidente
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